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§üBRAL
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

OBJETO: Proposta de Emenda a Lei Orgânicatf 002/2025, deA6lrc/2025.
AUTORIA: Chico Jóia Júniou Ajax Cardozo; Aleandro Liúares; Romano; Carlos do Calisto;

Apóstolo Jander; Fransquinha do Povo; Camilo Motos; Pastor Laerti; Dr. Quariguasi; Alan Veras;

Johnson; Sidcley Filho; Karine Ribeiro; Socorrinha Brasileiro; Marlon Sobreira; Micheline Ibiapina;

Pamela Narq Junim do Povo; Paulo Albuquerque.

EryO CÃq DA MÀTÉRIÂ: "Emendc modificativa à Lei Orgônica do município de Sobral, e dá

autras providênciqs".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto corrtido nos afts. 44 e 52 do Regimento lnterno, devido à

necessidade da apreciação da matéria e a sua impoftância, a maioria dos membros decidiram pela

aprovação do Relatório.

Parecer FAVORÁVEL à matéria com emenda apresentada.

O Departamento Legislativo, no ato da Redação Final, fica autorizado a realizar ajustes e

correções necessárias, com o objetivo
sem prejuízo do mérito da proposição.

de o texto normativo as nonnas técnicas legislativas,

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, EM 17 dE

Mário Cavalcante Carneiro
RELATORA

Marlon Marcelo Rodrigues Sobreira Maria Socorro
MEMBRO

MEMBRO

SALA DAS

outubro de2025.
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